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PORTARIA Nº 203/2021 

 
PORTARIA Nº 203, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Revoga Portaria nº 015/2021, de 6 de janeiro de 2021. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica revogada, a partir desta data, a Portaria 015/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 6 de 

janeiro de 2021, página 6, edição 2614, que designa Servidor para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 

de Adiantamentos. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 17 de dezembro de 2021. 

 
 

Laurindo Sperotto 

Prefeito   Municipal 
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EDITAL CMDCA Nº 003/2021 
 

EDITAL Nº. 003/2021 
 

DISPÕE SOBRE O CHAMAMENTO DE MEMBRO PARA O 
CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A presidente do CMDCA de Céu Azul – PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 2.055/2019, de 

13 de junho de 2019,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica convocada a compor temporariamente o Conselho Tutelar do Município de Céu Azul a Terceira Suplente Senhora 

SILVANA GOMES, em razão do cumprimento de férias das atuais conselheiras, conforme escala já estabelecida, com início 
em 10/01/2022 e termino em 09/04/2022, conforme estabelece os termos da lei supracitada e conforme solicitação 
encaminhada a este conselho. 
 
Parágrafo Único. O membro Suplente somente recebera subsídio quando assumir a vaga de Membro Titular e constituir-se 

nomeado. 
 
Art. 2º A nomeação para ocupar o cargo de membro de Conselheiro Tutelar não gera vínculo Empregatício e previdenciário 

com a Administração Pública, na forma do preconizado na Lei Federal 8.096 de julho de 1990. 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes de Céu Azul, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Cleonice Maria Trevizan dos Santos  

Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 58/2021 
 

RESOLUÇÃO Nº. 58/2021 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROJETO “ACONCHEGO DE MÃE” 
DA APMI. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021; e  

Considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 257/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Aconchego de mãe”, da APMI. 

 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Andreia Strinta dos Santos Elias 
Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 59/2021 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 59/2021 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROGRAMA “JOVEM APRENDIZ” DO 
SEMEAR. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021; e  

Considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 257/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Programa “Jovem Aprendiz”, da Sociedade 

Filantrópica Semear de Medianeira – Paraná. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Andreia Strinta dos Santos Elias 
Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº. 60/2021 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROJETO “UM DOS CAMINHOS 
PARA A CIDADANIA” DA ACAZUL. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021; e  

Considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 257/2021; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Um dos Caminhos para a Cidadania”, da 

ACAZUL. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Andreia Strinta dos Santos Elias 

Presidente do CMAS 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 61/2021 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 61/2021 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA QUINTA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROJETO “TEMPO DE ENSINAR E 
APRENDER 2019” DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE CÉU 
AZUL - CCI. 
 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021; e  

Considerando a deliberação da plenária extraordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 257/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a quinta alteração no Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Tempo de Ensinar e Aprender” do Centro de 

Convivência dos Idosos de Céu Azul – CCI. 
 
Art. 2º Integra-se anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Andreia Strinta dos Santos Elias 

Presidente do CMAS 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 47/2021 
 
RESOLUÇÃO Nº. 47/2021 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROJETO “ACONCHEGO DE MÃE” 
DA APMI. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Céu Azul no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.055 de 13 de junho de 2019; e  

Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 174/2021;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Aconchego de mãe”, da APMI. 

 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Cleonice Maria Trevizan dos Santos 

Presidente do CMDCA 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 48/2021 
 

RESOLUÇÃO Nº. 48/2021 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROGRAMA “JOVEM APRENDIZ” DO 
SEMEAR. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Céu Azul no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.055 de 13 de junho de 2019; e  

Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 174/2021;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Programa “Jovem Aprendiz”, da Sociedade 

Filantrópica Semear de Medianeira – Paraná. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 

   

Cleonice Maria Trevizan dos Santos 

Presidente do CMDCA 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 49/2021 
 

RESOLUÇÃO Nº. 49/2021 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO E APLICAÇÃO DO PROJETO “UM DOS CAMINHOS 
PARA A CIDADANIA” DA ACAZUL. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Céu Azul no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.055 de 13 de junho de 2019; e  

Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2021, conforme Ata nº 174/2021;  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a primeira alteração do Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Um dos Caminhos para a Cidadania”, da 

ACAZUL. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 17 de dezembro de 2021 

 Cleonice Maria Trevizan dos Santos 

Presidente do CMDCA 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 76/2018 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 76/2018 – Aditivo nº. 2 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): TURBO 10 TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de link dedicado para acesso a internet, serviço fornecimento de infra-
estrutura de interligação em rede por meio de fibra óptica ponto a ponto com transporte de dados em velocidade de 100Mbps 
full duplex, serviços  de conexão de internet via fibra óptica FTTH, serviço de conexão de internet via rádio 5.8Ghz, para a Sede 
da Prefeitura e demais Secretarias e Departamentos da Administração Pública Municipal. ALTERAÇÃO: promover a renovação 
do contrato pelo período de 12 (doze) meses, mantendo a continuidade dos serviços pelo período de 20 de dezembro de 2021 
a 19 de dezembro de 2022 
 VIGÊNCIA: 19/12/2022 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 14/12/2021 
VALOR DO ADITIVO: R$  115.980,00 (cento e quinze mil novecentos e oitenta reais) 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  ROSANGELA APARECIDA ROMANI 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2021 
 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 74/2021 de 16/12/2021 – Ref. Tomada de Preços nº. 7/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): ESQUADRO LAJES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção de gavetas funerárias em estrutura pré-moldadas 
junto ao cemitério municipal, conforme projeto; 
VALOR: R$ 148.030,53  (cento e quarenta e oito mil e trinta reais e cinquenta e três centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 15/12/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

449051029900 4761 OUTROS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e GRAZIELA YUMI SUETAKE 

 

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 
homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 105/2021, que 

tem por objeto (Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais odontológicos, para uso nas clínicas da 
Secretaria da Saúde, materiais e reagentes laboratoriais, para suo no laboratório, e materiais hospitalares), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
 

Proponente(s) CNPJ LOTES HOMOLOGADOS Valor R$ 

J.R. EHLKE & CIA LTDA 76.730.076/0001-34  192,  44.887,72 

FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP 

10.633.441/0001-84 2, 3, 4, 5, 7, 14, 16, 17, 18, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 42, 
43, 54, 56, 58, 59, 60, 63, 69, 
70, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
87, 88, 93, 96, 97, 160. 

20.344,43 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA - ME 

13.415.600/0001-62 11, 130 ,132 ,142, 143, 144, 
145, 146, 153, 154, 155 ,156, 
157, 159, 162 ,164, 165 ,166, 
167, 168, 175, 181. 

11.004,45 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - 
EPP 

22.627.453/0001-85 125, 129, 133 ,139, 169, 170. 1.951,37 

DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI - ME 

21.504.525/0001-34 1, 8, 9, 10, 12, 13, 19, 24, 25, 
27, 41, 44, 45, 50, 51, 52, 
53,55, 57, 61, 62, 64, 68, 72, 
73,74, 75, 89, 90, 92. 

9.865,60 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME 

25.034.906/0001-58 114 6.100,00 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

05.343.029/0001-90 177, 178. 8.950,00 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - 
EIRELI 

29.700.587/0001-23 15, 40, 46, 77, 94, 99, 100 
,107, 128, 152, 182. 

6.050,02 

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS 
E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 

01.733.345/0001-17 101, 103 8.950,00 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 30.888.187/0001-72 102, 110 27.100,00 

LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 

34.922.825/0001-85 121, 127, 140, 141, 150, 158, 
163, 171, 172, 173, 174, 179, 
183. 

9.209,41 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 

32.635.445/0001-34 39, 66 ,95, 106, 108, 109, 112, 
113, 116, 117, 190. 

11.699,70 

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA 02.248.312/0001-44 98, 120, 136, 189, 191 18.688,10 

DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA EPP 

16.366.888/0001-10 11, 49, 86, 91 ,104, 105, 111 
,115 

13.324,11 

LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI 34.637.297/0001-12 122, 126, 131, 134, 137, 138, 
147, 148, 149, 176. 

4.749,87 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 202.874,78  PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2021 

 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP Nº 6/2021 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 
homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 
6/2021, e a adjudicação do objeto desta licitação Execução de obra de terraplanagem, meio fio e drenagem em vias 
urbanas, conforme projetos e conforme estabelecido no Edital, em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo 

conforme o constante no processo. 
 

PROPONENTE(S) CNPJ Lote  Homologado VALOR R$ 

 

RIBER CONSTRUTORA LTDA 32.013.298/0001-60 1 174.359,38 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos  17 de dezembro de 2021 
 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

DECRETO Nº 011/2021 
 
 

DECRETO N.º 011/2021, 17 DE DEZEMBRO DE 2021.  

                                                                     
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o princípio da economicidade do serviço público, mais especificamente no que se refere a energia elétrica, 
água, serviço de telefonia, material de consumo, entre outros, e a efetiva redução do público que buscam atendimentos de 
rotina na Câmara Municipal de Céu Azul, em razão das festividades de Natal, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Céu Azul, entre o dia 22 a partir das 12 horas a 31 de dezembro de 
2021. 

 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 17 de dezembro de 2021. 
 

 

 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 

 Presidente 
 
 

DECRETO Nº 012/2021 
 
 

DECRETO N.º 012/2021, 17 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Institui Horário Especial durante o mês de janeiro de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído horário especial de funcionamento das atividades da Câmara Municipal, para o mês de janeiro de 2022, 
compreendido entre os dias 3 de janeiro a 31 de janeiro de 2022, que será das 7h até às 13h ininterruptamente. 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Art. 2º A partir do dia 01 de fevereiro de 2022, o funcionamento na Câmara Municipal voltará no horário normal, ou seja, das 
8h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 

 Presidente 
 
 
 
 
 
 

ERRATA – DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 
 
 

ERRATA 

 
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, vem através da presente dar publicidade ao equívoco apresentado no Decreto Legislativo n.º 001/2021, publicado no 
Edital do Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, dia 10/12/2021, página 14, edição n.º 
2.885 para fim de corrigir o que segue: 

 
Onde se lê:  

 
Decreto Legislativo n.º 001/2021. 
 
Leia-se: 

 
Decreto Legislativo n.º 002/2021 

 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 17 de dezembro de 2021. 
 

 
Enivaldo Gregório Dalmás 

Presidente 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

PORTARIA Nº 029/2021 
 

PORTARIA N.º 029/2021, 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Atende princípio da publicidade em relação aos subsídios dos Agentes Políticos 
do Município de Céu Azul e da Remuneração dos Cargos e Empregos Públicos 
do Poder Legislativo do Município de Céu Azul, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 

são conferidas e com fulcro no artigo 1º do Provimento n.º 56/2005, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná e no § 
6º do artigo 39 da Constituição Federal 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar Público os valores dos subsídios dos Agentes Políticos do Município de Céu Azul e da Remuneração dos 

Cargos e Empregos Públicos do Poder Legislativo do Município de Céu Azul, fixados por ato próprio, do Município de Céu 
Azul, recebidos no exercício financeiro de 2021, sendo: 

Cargos Públicos Remuneração Subsídios 

Prefeito  14.105,00 

Vice-Prefeito  4.506,00 

Secretários Municipais  5.550,00 

Vereador Presidente  7.067,49 

Vereador  5.307,69 

Advogado 5.058,60  

Contador  7.350,06  

Assistente Legislativo 3.952,72  

Secretária 2.309,21  

Motorista  1.724,32  

Auxiliar de Serviços Gerais 1.369,75  

Diretor Geral 5.265,36  

Diretor Legislativo 5.265,36  

Assessor de Comunicação 3.694,74  

Assessor da Mesa Diretiva 3.694,74  

Art. 2º Esta publicação tem como fundamento atender o princípio da publicidade estatuído na Lei Complementar n.º 101 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 17 de dezembro de 2021. 

                                   
 

Enivaldo Gregório Dalmás 

Presidente 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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